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Processo: 3407/2021 
Ementa: INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICÍPIO
DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Autoria: Dr. Luiz Fernando (Câmara Digital)
 
 
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
O excelentíssimo Vereador ingressa em plenário com o projeto de lei acima epigrafado para
devida análise por esta Comissão.
 
O presente projeto tem por objetivo, segundo o autor (fls. 02/03):
 
 
 

“JUSTIFICATIVA
 
(...)
 
É de significativa relevância a inclusão dessa semana no
Calendário de Festividades do Município, haja vista a importância
da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais para
a economia e o meio ambiente e pela oportunidade da promoção
de palestras, seminários, entre outros eventos e atividades com
vistas a debater o planejamento e a execução das ações para a
consecução dos objetivos colimados na legislação municipal que
inclui a conscientização comunal.
 
 
 
Dada a importância do tema, apresentamos a presença proposição, na
certeza de acolhida favorável dos nobres Pares.”
 

 
 
 
 
 
 
É a síntese do necessário.
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
 
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
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Com a vigência da Carta Constitucional o legislador determinou que a organização político-
administrativa da República, compreende a União, Estados, Distrito Federal e os Municípios,
garantindo a todos os entes autonomia. Uma dessas autonomias é representada pela
faculdade que esses entes possuem para estabelecer regras de seu interesse, por meio de
suas próprias leis.
 
Prevê a Lei Orgânica do Município de Cuiabá:
 
 
 

Art. 23. O processo legislativo municipal compreende a elaboração
de:
 
(...)
 
III – leis ordinárias;
 
 
 
(...)                   
 
 
 
Art. 25. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao
eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita,
por um mínimo de 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município.
 
(...)
 

 
 

A Constituição brasileira de 1988, na esteira do aperfeiçoamento de nossa organização
política, estabeleceu um complexo sistema de repartição de competências. A competência
legislativa, em nossa Constituição, aparece de três formas distintas, a saber: a) competência
privativa; b) competência concorrente; c) competência suplementar.
 
A competência legislativa privativa é a que cabe exclusivamente a um órgão componente do
Estado Federal. Estão nesta categoria às competências da União estabelecidas no art. 22
da Carta Magna, a competência remanescente dos Estados e a competência do Município
para legislar sobre assuntos de interesse local.
 
A forma de definição da competência do Município foi diversa da utilizada para prever as
competências dos Estados e da União. Enquanto para Estados e União foram definidas as
matérias a ser objeto de legislação, para os Municípios foi prevista uma competência
genérica para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e
a estadual no que couber.
 
Assim prevê o texto constitucional, vejamos:
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Art. 30. Compete aos Municípios:
 
 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
 
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
 
 
(...)
 
 
 

Pode-se destacar que o princípio básico do Município é a gestão dos interesses locais, nos
termos do artigo acima citado, ainda o Município passou a ter atribuições políticas para
cuidar de todos os seus interesses, ou seja, possui competência exclusiva para todos
os assuntos de interesse local.
 
O assunto de interesse local não é aquele que interessa exclusivamente ao Município, mas
aquele que predominantemente afeta à população do lugar. Entende-se que a competência
municipal estipulada nos incisos do artigo 30 da CR/88 não é taxativa, pois toda e qualquer
situação que o interesse local esteja de forma preponderante e especificamente envolvido,
deve ela ser disciplinada pelas autoridades municipais.
 
Segundo Hely Lopes Meirelles “o conceito de interesse local é amplo, existindo matérias
que se sujeitam à competência legislativa das três entidades federais”. (MEIRELLES, H. L. 
Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, p.122).
 
O interesse local não se verifica em determinadas matérias, mas em determinadas
situações.
 
Ainda segundo Hely Lopes Meirelles, in verbis:
 

"(...) o assunto de interesse local se caracteriza pela predominância (e
não pela exclusividade) do interesse para o Município, em relação ao
do Estado e da União. Isso porque não há assunto municipal que não
seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é
apenas de grau, e não de substância." (MEIRELLES, H. L. Direito
Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros).
 

 
 
 
 

I. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei que institui a "Semana de
Conscientização sobre a Alienação Parental no Município".
 
II. Inexistência de violação à iniciativa legislativa reservada. O rol
de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo
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é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual.
 
III. Inocorrência de usurpação de atribuição administrativa do
Chefe do Executivo. Norma de caráter geral e abstrato, com o fim
de proporcionar à população do município conhecimento sobre a
temática, bem como fomentar iniciativas de combate à alienação
parental.
 
IV. Inexistência de disposições, na normativa impugnada, que
tratem de organização administrativa do Poder Executivo ou
gestão de escolas e serviços escolares, questões que deverão ser
devidamente regulamentadas pelo Chefe do Poder Executivo para
assegurar o cumprimento da norma. Inocorrência de ofensa à
regra da separação dos poderes.
 
V. Criação de gastos sem indicação de fonte de custeio.
Inconstitucionalidade não caracterizada. Possibilidade de
realocação e suplementação orçamentária. Fundamento, ademais,
que ensejaria, no máximo, a inexequibilidade da norma no
exercício orçamentário em que aprovada.
 
VI. Pedido julgado improcedente.   
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2235511-51.2017.8.26.0000;
Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 09/05/2018; Data
de Registro: 10/05/2018)
 
 
 
 
 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 3.920 de 24 de maio de 2016
do Município de Mirassol que "institui no Calendário Oficial do
Município, a Semana Municipal do Lixo Zero e dá outras
providências".
 
Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas
reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente
disposta na Constituição Estadual. Precedentes do STF. Ação
julgada improcedente.  
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2118083-82.2016.8.26.0000;
Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data
de Registro: 11/01/2017)
 

Por fim, ressaltamos que o projeto de lei em comento cumpre todos os requisitos formais:
iniciativa; competência para dispor da matéria, etc. estando em consonância com a
Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município.
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Lembrando que não cabe a esta Comissão qualquer análise de mérito quanto ao
conteúdo do projeto de lei.
 
 
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O projeto cumpre as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
Por estar totalmente de acordo com a Lei Complementar 95/98, a presente proposta merece
prosperar.
 
 
 
4. CONCLUSÃO.
 
Opinamos pela aprovação, salvo diferente juízo.
 
 
 
5. VOTO.
 
VOTO DO RELATOR  PELA APROVAÇÃO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 8 de setembro de 2021
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